
 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021-PE/SEMECD 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 030/2021-PE/SEMECD 

 

A Prefeitura Municipal de Rurópolis Atraves da Secretaria Municipal de Educação, e Cultura 
- SEMECD, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada na Rua 10 de maio - 263 - centro, CEP: 68.165-
000 – Rurópolis/PA, CNPJ: 10.222.297/0001-93, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por lote”, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, 
de 23 de janeiro e 2013, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, lei municipal 
nº 366, de 26 de maio de 2017. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
 
 
 
 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP/MEI? Exige Amostra/Dem.? 

NÃO SIM (LOTE 20) NÃO 

Data da sessão: 11/05/2021 

Horário: 08:00h (horário de Brasília - DF) Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

Modo: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é o AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICO E MATERIAL DE LIMPEZA, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DA REDE DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE 
RURÓPOLIS-PA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. A despesa com a execução do objeto 

desta licitação para o Órgão Gerenciador é estimada em R$ 909.686,50 (Novecentos e Nove Mil 
Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos), conforme o orçamento anexo. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Rurópolis; 

2.2. Será participante os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação, e Cultura - SEMECD; 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal, estadual ou distrital que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1.1 A adesão à ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 

LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO INCISO III DO ARTIGO 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, ALTERADA PELA LC n°. 147/2014. 

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua 
compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, 
parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

3.1.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços 
unitários dos produtos constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste 
edital e registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do 
pregão 

5.2. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
alterações vigentes. 

5.4. Para os outros lotes, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

5.5.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de Rurópolis e 
Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

5.5.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.5.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º, 
V, da Lei nº 9.605/98; 

5.5.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termo do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

5.5.5.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações prevista no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

5.5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure como sócia, pouco importando seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 
a atuação no processo licitatório. 

5.5.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 
compatível com o objeto desta Licitação; 

5.5.8. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.5.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo 
item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum; 
Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em comum que 
apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a “existência de licitantes 
reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” 
sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e que é 
necessária a instauração de processo administrativo “...com vistas à apenação das empresas que 
praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter 
abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao 
procedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que os responsáveis pelos procedimentos 
licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 754/2015- Plenário). 

5.5.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação 
são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente 
edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser 
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a 
vedação descrita no subitem 4.3.10 acima. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5.8. No LOTE em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

6.9 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.6.1 Valor unitário, total do item e total da proposta; 

7.6.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Termo de Referência 
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para cada item; 

7.6.3 marca; 

7.6.4 fabricante; 

7.6.5 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e seus anexos, 
contendo as quantidades e especificações do objeto de forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) 
para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) 
total(is) de cada item(s) que estiver contando, conforme Itens constantes no Termo de Referência (Anexo 
I) deste Edital, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo 
de Referência. 

7.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

7.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do objeto deste edital. 

7.9 As propostas terão validade de no minimo,  60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.9.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do CONTRATO, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.5 Os produtos do presente edital deverão ser entregues na Cidade de Rurópolis Estado do 
Pará no predio da Secretaria Municipal de Educação, e Cultura - SEMECD 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – APENAS 
PARA O LOTE ( 20) 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte segundos e 
o intervalo entre lances ofertados por licitantes distintos não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após decorrido esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.13.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

8.13.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
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8.22.1. no país; 

8.22.2. por empresas brasileiras; 

8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h (duas horas), envie 
via sistema a proposta em único arquivo para todos os itens vencidos, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

8.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.26. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.27. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão 

8.28. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, 
da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no 
endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder 
Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da 
data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar 

8.29. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito 

8.30. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate 

8.31. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 

8.32. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes 

8.33. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85% 

8.34. as disposições contidas nesta Seção aplicam-se apenas às microempresas ou empresas de 
pequeno porte que apresentarem propostas PARA O LOTE ( 20) 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
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do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019. 

9.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Prefeitura 
Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado 
neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4.1. Os valores máximos aceitáveis para cada item licitado são os constantes no Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital, não podendo ser, em hipótese alguma, superior a esses valores. 

9.4.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a 
suspeita. 

9.4.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema Compraspublicas com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

9.4.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02h (duas horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.4.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compraspúblicas 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, após a solicitação do Pregoeiro. 

9.5.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rurópolis, Estado do Pará, para o endereço 
descrito no preâmbulo deste edital. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.5.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 
11 .Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
12 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas 
deverá ocorrer pela de menor preço. 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante envio, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
em conformidade com o Edital. 

10.2. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA É CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES ITENS: 
10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove 
a eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

e) Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante deverá ser compatível com 
o objeto licitado. 

f) Identidade e CPF dos sócios do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 
11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), Estadual e Municipal; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período de validade. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu período de validade; 

g) Certificado de Registro Cadastral-SICAF. 
11.1– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente 

o seu prazo de validade. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de sua existência; 

b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

b.4) As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 

Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 

existência, devidamente registrados na Junta Comercial. 

b.5) As empresas constituida como MEI estarão insenta de apresentar balanço patrimonial 

11.2– DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.2.1 COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou 
está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto 
da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de 
origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas 
11.3- OUTROS DOCUMENTOS  
11.3.1.1 A licitante deverá apresentar outras declarações e CND e CRC, como estás abaixo: 

a) Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa Licitante, anexo IV do 
edital. 

11.3.1.2. Realizada a habilitação parcial, será verificado eventual descumprimento das vedações 
elencadas na Condição do subitem 4.4, do item 4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, mediante 
apresentação dos documentos abaixo: 

11.3.1.3. CRC SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, caso a licitante seja cadastrada no 
SICAF; 

11.3.1.4. CND Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

11.3.1.5. CND Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.3.1.6. CND TCU - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de 
habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da 
própria condição de participação na licitação. 

11.3.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

11.3.1.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.3.1.9. As consultas previstas nas Condições previstas nos subitens 10.2.5.3 à 10.2.5.6, acima, 
realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu 
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sócio majoritário. 
Nota importante: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
Lei. 
Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devido dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente 
(estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, objeto da licitação. A exigência de inscrição 
no cadastro estadual decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se de 
compras incide o ICMS, tributo estadual. 

11.3.1.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de empresa de pequeno porte, 
quais sejam a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição sob pena de inabilitação. 

11.3.1.11. Os documentos exigidos para habilitação (item 10), deverão ser apresentados em meio digital 
pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), em conjunto com a proposta de 
preços (item 9), deste Edital, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Compraspúblicas. 

11.3.1.12. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por e-mail licitacao-pmr@hotmail.com posteriormente, o Pregoeiro 
poderá solicitar, caso surja alguma  dúvida  na  análise  da autenticidade,  os  documentos em original, 
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 
análise, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 
funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

11.3.1.13. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rurópolis, Estado do Pará, para o endereço 
descrito no preâmbulo deste edital. 

11.3.1.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.3.1.15. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida. 

11.3.1.16. O licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 02h (duas horas), documento válido 
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas 
ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

11.3.1.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.3.1.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.3.1.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.3.1.20. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 
da fase de habilitação. 
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11.3.1.21. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública municipal, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.3.1.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 

11.3.1.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.3.1.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.3.1.25. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

11.3.1.26. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 

11.3.1.27. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

11.3.1.28. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 

11.3.1.29. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12 . A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo 
de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como todos 
os documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), 
a contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico 
Compraspublicas e deverá: 

13.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

13.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

13.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, vinculam a Contratada. 

14. DOS RECURSOS   
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (minutos) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.  
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
14.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 
14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
14.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital, para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente.  
15.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para assinar 
a Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa oficial, da 
homologação do resultado da licitação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. Caso 
o adjudicatário não assine a ata após decorrido esse prazo, será convocado o licitante remanescente. 
16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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16.4 Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém 
todas as condições de habilitação. 
16.5 Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
16.6 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência à empresa beneficiária do 
registro de preço em igualdade de condições. 
16.8 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Rurópolis (órgão gerenciador) é a 
estabelecida no Anexo I deste edital. 
16.9 Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 
16.10 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.11 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência.       

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   
17.1.  Não haverá exigência de garantia contratual.  
 18. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO  
18.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a licitante 
vencedora, conforme Anexo V.  
18.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, durante a validade 
da Ata de Registro de Preços para a retirada e assinatura do Lei Federal no 8.666/93.  
18.2.1. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
18.2.2. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de “CERTIFICADO 
DIGITAL”, nos termos da resolução 11.536/2014 - TCM. 
18.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 
contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, 
chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 
condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93.  
18.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  
18.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e demais 
condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte instrumento 
contratual ou instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital e 
do previsto no art. 81 da integrante deste Edital.  
18.6. O contrato decorrente do presente terá vigencia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitada 60 (sessenta) meses, desde que configurada a vantajosidade, 
submetidas ao que determina o art. 57, II da Lei 8.666/93, conforme a especificidade e a necessidade de 
atendimento da garantia do serviço contratado. 
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18.7. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.  
18.8. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF.  
18.9. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, 
após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos.  

19. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
19.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados;  
19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal no 8.666/93;  
19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

20. DO REAJUSTE  
20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas;  
20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar  
20.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
20.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
20.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

21. DO TERMO DE CONTRATO  
21.1. Dentro do prazo descrito neste Edital, o fornecedor será convocado para assinar o Termo de 
Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, de acordo 
com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
21.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.   
21.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais períodos, por solicitação 
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justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

22. DO REGISTRO DOS PREÇOS  
22.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
22.1.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 
22.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado; 
22.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
22.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
22.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
22.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
22.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
22.4 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
22.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
22.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
22.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
22.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
22.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
22.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 18.5.1, 18.5.2 e 18.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
22.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
22.7.1. Por razão de interesse público; ou 
22.7.2. A pedido do fornecedor. 
22.8 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal de Rurópolis, fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

23. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e minuta do contrato, anexos deste edital. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e minuta 
do contrato. 

25. DO PAGAMENTO 
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25.1.   O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 
titularidade da empresa contratada, que, deverá ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, 
ou posteriormente antes da contratação. 
25.1.1. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, conforme mencionado 
no edital, esta ausência não implicará na desclassificação da licitante. 
25.1.2. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o 
pagamento. 
25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 
25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
25.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a 
entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 
e Órgãos participantes. 
25.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
25.6. Antes de cada pagamento à contratada obrigada a apresentar as certidões: Federal, Estadual, 
Municipal e Trabalhista, para confirmar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
25.7. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
25.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
25.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada que não comprove sua regularidade através das 
Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF-FGTS e Trabalhista. 
25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
25.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
25.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 22 VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I ( 6 / 100 )   I = 0,00016438 
I = (TX) 

                                  =     365TX = Percentual da taxa anual = 6% 
25.13. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, com validade de 

um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) 
ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

25.13.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 
poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

25.14. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas no Termo de Referência – Anexo I 
e Minuta do Contrato – Anexo II, ambos deste Edital. 

26. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE  
26.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir 
do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, ou o vencedor que, convocado 
dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa:  

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não retirar 
a Nota de Empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta.  

1. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 
Ata/Contrato, a juízo da Administração.  

Prestar o serviço fora do prazo estabelecido.  

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  

Não corrigir o serviço quando notificado.  

4. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Corrigir o serviço fora do prazo estabelecido.  

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  

Deixar de entregar documentação exigida 
neste Edital.  

7. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho/valor total estimado para o item.  

Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração.  
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Comportar-se de modo inidôneo.  

11. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração.  

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração  

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital e 
seus Anexos do presente pregão eletrônico, 
em que não se comine outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Inexecução total.  
22. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata.  

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Rurópolis pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

26.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento dos 
serviços, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital.  
26.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
26.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
26.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE que deverá examinar a 
legalidade da conduta da empresa.  
26.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 31.1.  
26.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
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a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus 
Anexos, e nas demais cominações legais.  

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
27.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  
27.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  
I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
V. “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração Pública do Brasil 
ou de países estrangeiros a promover inspeção.  
27.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas 
e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei no 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

28. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO  
28.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões 
de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
28.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato.  
28.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento da Ata e das condições deste Edital.  
28.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
28.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei 
Federal no 8.666/93.  
28.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 
culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal no 
8.666/93.  

29. DA SUBCONTRATAÇÃO  
29.1. É vedada a SUBCONTRATAÇÃO parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, através de envio, 
na forma eletrônica. 
30.1.1. A impugnação deverá ser realizada, por envio, na forma eletrônica pelo Portal Compras Públicas. 
30.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data de recebimento da impugnação. 
30.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
30.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
30.2.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
30.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
30.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
30.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão 
disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

31. DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL 
31.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
31.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
31.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 
proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por ME’s 
ou EPP’s,). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo 
como de até 60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, 
exceto para os documentos que tenham validade indeterminada. 
31.3.1. O prazo de validade de documentos citado no subitem 24.3 acima, é para qualquer documento 
apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os 
documentos que acompanharem as propostas de preços. 
31.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
31.5. Fica vedada à contratada a subcontratação do objeto desta licitação. 
31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
31.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
31.8. O Município de Rurópolis través da Prefeitura Municipal, por intermédio da autoridade competente, 
poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso 
decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
31.9. A Prefeitura Municipal de Rurópolis-Pá, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão (ou 
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algum item do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das 
ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos de 
habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de competição. 
31.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro 
porventura julgar necessário. 
31.12. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e 
anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
31.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 
Administração. 
31.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
31.15. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
31.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
31.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
31.18. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência 
entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 
31.19. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
 
31.20. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes.   
31.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal de Rurópolis - Pá, sem prejuízo do disposto no art. 4°, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
 
31.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos Erro! A 
referência de hiperlink não é válida.www.Rurópolis.pa.gov.br (portal da transparência da Prefeitura 
Municipal de Rurópolis) e www.tcm.pa.gov.br 

32. DOS ANEXOS 
32.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
32.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;  
32.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
32.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 
32.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração 
32.1.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
32.1.6. ANEXO VI -Declaração 
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33. DO FORO 
33.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Rurópolis/PA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 
 

Rurópolis/PA, 27 de abril de 2021. 
 
JURANDIR FERREIRA VIEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Decreto nº 003/2021. 

 
 
 
 

JOSÉ EDILSON MACHADO LIMA 
Pregoeiro Municipal 

Decreto. 009/2021/GAB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para aquisição futura de Gêneros Alimentícios, Utensílios 
Doméstico e Material de Limpeza, a fim de atender as demandas nas escolas municipais da rede de ensino 
e Secretaria Municipal de Educação, município de Rurópolis-PA, cujos quantitativos, e especificações 
mínimas dos materiais e demais condições, gerais para fornecimento estão descritas abaixo neste Termo 
de Referência. 
2. DO TERMO 
2.1 Este termo de referência foi elaborado pelo Departamento de Compras e Licitações da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. As dúvidas poderão ser sanadas junto ao referido setor.  

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 A Secretaria de Educação tem como atribuição dentre outras, realizar eventos de manutenção e 
desenvolvimento de ensino e manter a higiene do ambiente, como também a distribuição logica de 
utensílios domésticos para preparo de alimentação escolar e outras refeições, de forma a atender o 
princípio da eficiência e qualidade ao atendimento da comunidade escolar. Assim faz se necessário à 
aquisição de gêneros alimentícios diversos, utensílios doméstico e material de limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e escolas da rede. O consumo previsto e a quantidade 
a ser adquirida foram feitos com base nas planilhas de demanda apresentadas pelas respectivas escolas 
e departamentos. 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000. 
5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
5.1 O fornecimento será efetuado em conformidade com a necessidade diária do contratante, com 
prazo de entrega no máximo 72 horas, contando a partir do recebimento da requisição assinada pelo 
responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Educação. 
6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
6.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 909.686,50 (Novecentos e Nove Mil 
Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos).   
6.2  O custo estimado foi apurado a parti de mapa de preços constante no processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisa de mercado. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.  Além da exigidas em Lei 8.666/93, deverá:  
7.1.1  Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 
7.1.2 Fornecer todos os produtos licitados no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 
7.1.2.3   Fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de 
requisição/e ou empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações, quantitativo, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total. 
7.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução 
do fornecimento; 
7.1.3 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que 
se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 
7.1.4 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes,  
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei 
7.1.5 Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a cargo única 
e exclusivamente da Contratada. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado; 
8.2. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos.  
9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
9.1 Consoante o ar/go 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração pública poderá, sem a prévia 
manifestação, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 
10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
10.1  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2   A fiscalização de que trata, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1  As aplicações das infrações e sanções administrativas somente serão aplicadas as que fizerem 
pertinente ao processo licitatório prevista no edital. 
12. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 Contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei nº. 
10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e 
subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, com suas modificações posteriores. 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1 As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta das seguintes 
disponibilidades orçamentárias: 

DOTAÇÃO 
ORCAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NOMENCLATURA            DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

12 361 0005 2.023 
33.90.30.00 

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SEMECD 

12 361 0005 2.028 MANUTENÇÃO ENS. FUNDAMENTAL/ 
UNID. ESCOLARES – SAL. EDUCAÇÃO 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 Ficará como técnico(a) responsável pela Fiscalização do Contrato desta obra o servidor Erica 
Andreia Calgaro Zanetti Matricula Nº 062.508-6, representante da Secretaria Municipal de Educação.  
15. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
15.1 QUADRO DE NECESSIDADES 

LOTE 01 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Biscoito Doce, Tipo Maria , Sem Recheio–Pct.400G, De Sabor, Cor 
E Odor Característicos, Textura Crocante, Acondicionado Em 
Embalagem Resistente E Transparente, Com Identificação Na 
Embalagem (Rótulo). Isento De Sujidades, Parasitas, Larvas E 
Material Estranho. 

Und 600  R$            5,43  
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02 

Biscoito-Tipo Rosquinha, Sabor Coco-Pct.400G, De Boa Qualidade 
(Não Quebradas), Textura Crocante, Acondicionado Em 
Embalagem Resistente E Transparente, Com Identificação Na 
Embalagem (Rótulo). 

Und 600  R$            6,33  

03 

Biscoito Salgado, Tipo Cream-Cracker, Pct.400G De Textura 
Crocante, Com Odor, Sabor E Cor Característicos, Acondicionado 
Em Embalagem Resistente E Transparente, Com Identificação Na 
Embalagem (Rótulo). Isento De Sujidades, Parasitas, Larvas E 
Material Estranho, Serão Rejeitados Biscoitos Malcozidos, 
Queimados E De Caracteres Organolépticos Anormais, Não 
Podendo Apresentar Excesso De Dureza E Nem Se Apresentar 
Quebradiço. 

Und 600  R$            4,70  

04 
Pacotes De Bombons Tipo Sonho De Valsa Ou Similar De 
1Kg Cada Pacote 

Und 500  R$         36,57  

05 
Bombom Sortido- Pct 600G- Bala Dura Aromatizada Colorida 
Artificialmente-Sabores Diversos - Tipo Menta. 

Und 1000  R$            8,33  

TOTAL DO LOTE 

LOTE 02 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Côco Ralado-Pct 100G-Sem Adição De Açúcar, Em Flocos 
Finos,Acondicionado Em Embalagem Aluminizada Ou De 
Polietileno Atóxico Transparente, Com Identificação Na Embalagem 
(Rótulo). 

Und 100  R$            3,60  

02 

Creme De Leite Textura Homogênea, Branco 
Leitoso,Contendo 25% A 30% De Gordura, Fabricado A Partir De 
Matéria Prima Selecionada, Embalagem Tetra Pack (Caixinha) Com 
Peso Líquido De 200G. 

Und 700  R$            3,63  

03 

Doce  De  Goiaba–Goiabada  Em  Massa E  De  Consistência Que 
Possibilite  O  Corte. Obtido Das Partes  Comestíveis 
Desintegradas  Da  Goiaba, Com  Açúcar, Contendo  Pectina, 
Ajustador De Ph. Isento De Sujidades,Larvas E Parasitos,Com 
Aspecto, Cor ,Cheiro E Sabor Próprios, Acondicionado Em  
Embalagem Plastica, Transparente E Resistente Contendo 500G. 

Und 100  R$            4,35  

04 
Emulsificante  E  Estabilizante  Em  Forma  De  Gel  Para Preparo  
De  Bolos  E  Sovertes  Pote  200G,  Embalagem 
Contendo Identificação Do Produto, 

Und 40  R$            6,03  

05 
Gordura   Hidrogenada,   Pacote   500G,   Embalagem 
Lacrada   Com   Identificação   Do   Produto, 

Und 40  R$            7,87  

06 
Leite Condensado,Produto Resultante Da  Desidratação Em 
Condições Próprias Do Leite Adicionado De Açúcar E Lactose. 
Embalagem Tipo Tetra Pak, Com Capacidade Para 395G. 

Und 750  R$            5,02  

07 
Leite De Coco,Tradicional,Pasteurizado E 
Homogenizado,Água,Conservadores. Embalagem 
Resistente E Transparente Contendo 500Ml. 

Und 100  R$            6,93  

08 

Leite Em Pó, Tipo Integral - Similar Ao Tocantins, Ingredientes: 
Soro Leite Desmineralizado, Maltodextrina, Óleo Soja, Tipo Integral, 
Sabor Neutro, 60% Caseína E 40% De Proteínas Solúveis, 
Embalagem Contendo 01Kg. 

Kg 400  R$         26,80  
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09 

Queijo- Tipo Mussarela,Produto Elaborado Unicamente Com Leite 
De Vaca, Com Aspecto De Massa Semi-Dura,Cor Branco Creme 
Homogênea,Cheiro Próprio, Sabor Suave, Levemente Salgado 
Próprio,Embalagem Com Dados De Identificação,Data De 
Fabricação E De Validade,  Peso Liquido E Registro Do Órgão 
Competente, Fatiado Se Nescessario Mediante A Solicitação. 

Kg 200  R$         41,20  

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 03 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Polpa De Fruta (Cacau, Maracujá E Abacaxi)  Congelada,  Sem  
Adição  De  Corantes  Artificiais ,  Sabor Característico  E  
Agradável. Isenta De:Vestígio De Descongelamento, Odor Forte E 
Desagradável E Qualquer Substância Contaminante. 
Acondicionada Em Embalagem De Polietileno Atóxico, Resistente, 
Transparente,  Contendo Peso  Líquido De  01Kg Podendo Ser 
Fracionado Em Embalagens De 500G, A Identificação Do Produto, 
Peso, Marca Do Fabricante,  Prazo  De  Validade, Selo De 
Inspeção Do Órgão Competente E Data De Embalagem. 

Kg 500  R$         15,33  

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 04 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Azeite De Dendê, Embalagens Transparente E Resistente 
Contendo 200Ml. As Embalagens  Devem Conter Externamente Os 
Dados De Identificação, Procedência, Informações Nutricionais, 
Número    De Lote,Data De Validade, Quantidade De Produto. 

Und 60  R$            4,70  

02 

Azeite De Oliva Extra Virgem, Acondicionado   Em Embalagem De 
Vidro Ou Enlatado, 
Contendo 200 Ml, Com Identificação Na Embalagem(Rótulo) Dos 
Ingredientes,  Valor  Nutricional, Peso, Fornecedor, Data De 
Fabricação E Validade. Validade Mínima De 12 (Doze) Meses, A 
Contar Da Data De Entrega. 

Und 20  R$         18,33  

03 
Caldo De Galinha, Sabores Variados, Embalagem C/ 24X19Gr  
Validade Mínima De 12 
Meses A Contar Da Data De Entrega. 

Cx 40  R$         13,80  

04 
Caldo De Carne E Legumes, Sabores Variados, Embalagem 
24X19Gr Validade Mínima De 12 
Meses A Contar Da Data De Entrega. 

Cx 40  R$         13,80  

05 

Canela Em Pó, Acondicionada Em Embalagem Resistente E 
Transparente, Contendo 30G, Com Identificação Na 
Embalagem(Rótulo)Dos Ingredientes, Peso, Fornecedor, Data De 
Fabricação E Validade. Isento De Sujidades, Parasitas, Larvas E 
Material Estranho. 

Und 50  R$            2,80  

06 

Colorífico/Colorau, Condimento, Aspecto Físico Pó, 
Acondicionado Em Embalagem Resistente De Polietileno Atóxico 
Transparente, Contendo 100G, Com Identificação Na Embalagem 
(Rótulo). Isento De Sujidades, Parasitas, Larvas E Material 
Estranho. 

Und 100  R$            1,88  

07 
Ervilha - Em  Sachê, Produto Com Ervilhas Previamente 
Debulhadas, Envazadas E Pré-Cozidas Em Líquidos De Cobertura 
Apropriada, Embalagem Resistente Contendo 280G. 

Und 60  R$            3,97  
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08 

Extrato De Tomate Simples Concentrado Com No Mínimo 
1% De Carboidrato E 5% De Sódio Por Porção, Deverá Ser 
Preparado Com Frutos Maduros, Escolhidos, Sãos, Sem Pele E 
Sementes. O Produto Deverá Estar Isento De 
Fermentações E Não Indicar Processamento Defeituoso – 
Emb./Sachê 190G . 

Und 150  R$            2,57  

09 
Fermento  Biológico,  Seco  Instantâneo  Para Massa 
Salgada, Pacote De 500G, Contendo Identificação Do Produto, 
Data De Fabricação,   Prazo  De  Validade  E  Tabela Nutricional. 

Und 60  R$         21,92  

10 

Fermento Químico Em Pó, Acondicionado Em Embalagem 
Resistente, Contendo 100G, Com Identificação Na Embalagem 
(Rótulo) Dos Ingredientes,Valor Nutricional, Peso, Fornecedor, Data 
De Fabricação E Validade. Isento De Sujidades, Parasitas, Larvas 
E Material Estranho. 

Und 60  R$            3,42  

11 
Ketchup De 390Gr   Contendo Identificação  Do  Produto, 
Data  De  Fabricação  E  Prazo De   Validade. 

Und 60  R$            4,05  

12 

Maionese Em Embalagem Contendo 500G, Com Contendo 
Informações Dos Ingredientes, Composição Nutricional, Data  De  
Fabricação  E  Prazo  De  Validade. Referência: Maionese  
Hellman’S  Ou  Similiar  Ou Melhor Qualidade. 

Und 60  R$            8,52  

13 
Milho Verde Em Conserva, Em Grãos,Embalagem Lata/Ou 
Sachê Contendo 200G. Rótulo Com Valor Nutricional, Informação 
Sobre Glúten, Data De Fabricação, Validade E Lote. 

Und 60  R$            2,48  

14 
Molho De Tomate Pronto Tradicional. Sachê Contendo 340G. A 
Embalagem Deve Estáíntegra,Sem Nenhum   Dano Que   Altere As 
Características Do Produto. 

Pct 60  R$            2,82  

15 

Orégano-Condimento, Apresentação Natural;   Aplicação 
Culinária Em Geral. Em Embalagem Plástica Transparente, 
Resistente,Contendo 10G. Isento De Sujidades,  Parasitas, Larvas 
E Material Estranho. 

Und 40  R$            1,65  

16 
Pimenta Do Reino, Moída, Pura;Condimento, Apresentação 
Industrial, Matéria-Prima Pimenta Do Reino, Aspecto Físico 
Pó, Embalagem De 100G. 

Und 60  R$            4,10  

17 
Sal Grosso Iodado Para Churrasco 1Kg , Validade De No 
Mínimo 2 Anos 

Pct 30  R$            3,00  

18 
Seleta  De  Legumes  Lata  De  200G,  Contendo 
Identificação Do Produto. 

Und 60  R$            3,38  

19 

Tempero Pronto,   Tipo   Completo   Sem   Pimenta, 
Apresentação Pasta, Aplicação Uso Culinário, Embalagem De 300 
Gramas. Referência:   Arisco,   Equivalente   Ou   De Melhor   
Qualidade. 

Und 60  R$            2,98  

20 
Uva  Passa,  Pacote  De  100  Gramas  Com  Identificação  Do 
Fabricante  E  Data  De 
Validade. 

Und 40  R$            2,60  

21 

Vinagre De Álcool, Sal, Caramelo,Cuminho, Alho E Folha De Louro, 
Livre De Sujidades, Materiais Terrosos, E Detritos De Animais E 
Vegetais, Acondicionado Em Frascos Plásticos. 
Acondicionado Em Frasco Plástico De 750 Ml. 

Und 50  R$            2,78  

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 05 
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Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Carne Bovina, Tipo Contra-Filé, Cortada Em Bife, Resfriada, 
E No Máximo 10% De Sebo E   Gordura,   Com   Aspecto, Cor,   
Cheiro   E   Sabor   Próprio,   Embalada   Em   Saco Plástico 
Transparente. 

Kg 600  R$         31,50  

02 

Carne Bovina Moída Tipo Acém Congelada, Proveniente De 
Animais, Sadios, Abatidos Sob Inspeção Veterinária,Devendo 
Apresentar Coloração Vermelho-Vivo, Odor Característico E 
Aspecto  Próprio Não Amolecido E Nem Pegajosa. Isento 
De:Vestígios De Descongelamento,Excesso  De  
Gordura,Cartilagem  E Aponervose, Coloração 
Arroxeada,Acinzentada E Esverdeada, Odor Forte E Desagradável,  
Parasitas, Sujidades, Larvas E   Qualquer Substância 
Contaminante. Acondicionado  Em Embalagem Transparente E 
Resistente,Peso Líquido De 1Kg. 

Kg 600  R$         24,33  

03 

Carne Bovina De 2ª -Paleta, Crua, Congelada, Magra. 
Embalagem: Plástica, Resistente E Transparente, Contendo 1Kg E 
Adequada Ao Produto, Com No Máximo 5% De Gordura, Isenta De 
Sebo E Sujidades, Com Aspecto, Cor E Odor Característicos. 

Kg 600  R$         26,67  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 06 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Alho,Graúdo – Com Todas As Partes Aproveitáveis. De Primeira 
Qualidade, Com Cor E Odor Característico. 

Kg 50  R$         22,67  

02 
Batata Inglesa De 1ª Qualidade; - Tamanho De Médio A Grande 
Consistência Firme; Sem Indicio De Germinação; 
Isenta De Sujidade. 

Kg 100  R$            4,70  

03 
Beterraba De 1ª Qualidade - Tamanho De Médio A Grande; - Casca 
Lisa Sem Indicio De Germinação; - Isenta De Sujidade 
E Objetos Estranhos. 

Kg 60  R$            5,63  

04 
Cebola Seca De 1ª Qualidade - Tamanho De Médio A Grande; - 
Casca Integra Sem Fungos, Consistência Firme, 
Embalada Adequadamente. 

Kg 100  R$            3,40  

05 
Cenoura De 1ª Qualidade - Casca Lisa, Tamanho Médio A 
Grande, Isenta De Fungos E Indícios De Germinação. 

Kg 60  R$            5,73  

06 

Cheiro Verde: De Cor Verde, De 1ª Qualidade,  Composto De 
Cebolinha  E Coentro, Fresco, Sem Excesso  De  Umidade, Sem  
Sinais  De Amarelamento,  Com Talos Firmes, Livre  De Insetos,  
Isenta  De  Danos  Por Qualquer Lesão Física Ou Mecânica.Com 
No Mínimo 200G O Maço. Transportadas Adequadamente. 

Maço 1000  R$            3,30  

07 

Ovos De Galinha, Tamanho Grande, De Primeira Qualidade, 
Frescos, Isento De Aditivos Ou Substâncias Estranhas Ao Produto 
Que Sejam Impróprias Ao Consumo E Que Alterem Suas 
Características Naturais (Físicas, Químicas E 
Organolépticas),Acomodado Em Cartela,Sendo Estas Em Perfeitas 
Condições Estruturais,Padronizadas E Lacradas. 

Cuba 70  R$         12,53  
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08 

Pepino: Com Superfície Lisa, Firme, Sem Rugas, Bem 
Formado, Na Cor Verde. Não Pode Se Apresentar Amolecido, 
Brocado, Com Manchas Amarelas Na Parte Superior. De Tamanho 
Médio A Grande. 

Kg 300  R$            4,67  

09 
Pimentao Verde _ De Primeira, Tamanho E 
Coloração Uniformes, Sem Lesões De Origem Física Ou Mecânica, 
Perfurações E Cortes. 

Kg 150  R$            7,53  

10 
Repolho Branco: Com Folhas Verde, Liso Fresco, Tamanho E 
Coloração Uniforme, Firme E  Intacto, Sem Lesões De 
Origem Física, Perfurações E Cortes 

Kg 100  R$            4,87  

11 
Tomate De 1ª Qualidade - Tamanho Médio A Grande; - 
Consistência Firme;Semsujidade;Pele Lisa, Livre De Fungos. 

Kg 500  R$            5,80  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 07 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Pão De Forma De Massa Leve-50G-Farinha De Trigo/ 
Fermento/ Sal/ Açúcar, Gordura Tipo Vegetal E Água, Com Casca. 
Será  Rejeitado O Pão Queimado Ou Mal Cozido, Com Odor E 
Sabor Desagradável, Presença De Fungos E Não Será Permitida A 
Adição De Corantes De Qualquer Natureza Em Sua  Confecção. 
Isento De Parasita,  Sujidades, Larvas E Material Estranho. 
Acondicionado Em Embalagem Transparente, Contendo Na 
Embalagem  A Identificação Do 
Produto. 

Und 4000  R$            8,17  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 08 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Frango – Congelado Inteiro, De 1ª Qualidade, Embalagem 
Intacta, Indicando O Prazo De Validade. 

Kg 150  R$         11,33  

02 
Frango Em Cortes:Coxa E Sobrecoxa De Frango Congelada, 
Acondicionada Em Bandeja Plástica Contendo No Minimo 
1Kg. 

Und 500  R$         13,00  

03 

Frango Em Cortes:Filé De Peito De Frango Congelado, Sem 
Pele, Sem Osso, Sem  Sassami, Inteiro.Apresentando 
Embalagem/Bandeja Contendo No Minimo 1Kg  Do Produto, Íntegra 
E Limpa. 

Und 500  R$         16,67  

04 

Mortandela Constituída  Da  Mistura  De  Carnes  Bovina  E Suína  
Misturadas  E  TriTuradas, Defumada;  Composta  De Condimentos  
E  Outras  Substancias  Alimentares; Apresentando  No Máximo 
10% De Cubos De Toucinho E Ate 25% De Umidade; De Primeira 
Qualidade; Isento De Sujidades  E  Outras  Substancias  Estranhas  
A  Sua Composição,  Com  Validade  Mínima  De  20 Dias A Contar 
Da Entrega; Acondicionado Em Saco Plástico, Atóxico 

Kg 50  R$         11,57  
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05 
Presunto  Fatiado Produto De Boa Qualidade Fatiado Em 
Embalagem Bandeja De Isopor Com Plástico,  Devidamente 
Identificado - Embalagem Com 500G. 

Und 60  R$         31,00  

06 
Salsicha  Tipo  Hot-Dog,  Congelada, De 1ª Qualidade, Embalagem 
A Vácuo Com 4,5 Kg, Com No Mínimo 120 Dias 
De Validade. 

Pct 40  R$         55,50  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 09 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Achocolatado Em Pó, Tipo Nescau Ou Similar, 400G Preparado 
Com Ingredientes   Sãos   E   Limpos, Com Sabor, Cor E Odor 
Característicos, Acondicionado Em Embalagem Resistente, Com 
Identificação  Na Embalagem (Rótulo).   Isento   De   Sujidades, 
Parasitas   E   Larvas. 

Und 1000  R$            4,37  

02 

Açúcar Cristal, Acondicionado Em Embalagem Resistente 
Transparente, Contendo 01 Kg, Com Identificação Na Embalagem 
(Rótulo). Isento De Fermentação, Sujidades, Parasitas, Larvas E 
Material    Estranho. Apresentando Cor, Odor E Sabor 
Característicos. 

Kg 1000  R$            3,30  

03 

Arroz Branco Tipo 1, Acondicionado Em Embalagem Resistente, 
Contendo 01 Kg, Com Identificação Na Embalagem (Rótulo).Isento 
De Sujidades, Parasitas, Larvas 
E Material Estranho. 

Kg 500  R$            4,37  

04 
Café Puro, Torrado, Moído, Forte E Encorpado. Acondicionado Em 
Pacote Aluminizado, Íntegro,Resistente, Vedado Hermeticamente A 
Vácuo E Limpo.Embalagem Contendo Aproximadamente 250G. 

Und 1000  R$            3,77  

05 

Feijão Tipo 1 Rajado-Pct.1Kg,Primeira Linha, Novo, Grãos Inteiros, 
Aspecto Brilhoso, Claro,Liso,Isento De Matéria Terrosa,Pedras Ou 
Corpos Estranhos,Fungos Ou Parasitas, Livre De 
Umidade,Secos,Embalagem Plástica Contendo Identificação Do 
Produto. 

Kg 200  R$            9,17  

06 

Macarrão Do Tipo Espaguete N.º 08; Seca, Com Ovos; Fabricada A 
Partir De Matéria-Prima Selecionada, Sã, Limpa E Boa Qualidade; 
Enriquecido Com Ferro E Ácido Fólico, Embalagem Resistente E 
Termossoldado. Embalagem De 500G, De Boa Qualidade. 

Und 400  R$            2,62  

07 

Margarina Cremosa Com Sal-Tipo Delicia, Teor Lipídico De 65% A 
85%. Não Deve Conter Em Sua Composição Gordura Do Tipo 
Trans.Embalada Em Pote Plástico Resistente De 250G, Com 
Proteção Interna Pós Tampa (Lacre). 

Und 700  R$            3,02  

08 

Massa Própria Para Lasanha-Pré Cozida, Com Ovos, Pacote 
Transparente Polietileno Atóxico, Resistente, Termossoldado 
Embalagem De 200G, De Boa Qualidade Validade Mínima De 
12Meses A Partir Da Data Da Entrega. 

Und 100  R$            4,48  
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09 

Óleo  De  Soja  Refinado Produto Obtido   Do   Grão   De Soja Que 
Sofreu Processo Tecnológico Adequado    Como Degomagem, 
Neutralização, Clarificação,Frigorificação Ou Não De 
Desodorização.Líquido   Viscoso Refinado, Fabricado A  Partir  De  
Matérias  Primas Sãs E Limpas.Embalagem Em Polietileno 
Tereftalato (Pet) De 900Ml. 

Und 500  R$            8,10  

10 

Sal Iodado    Refinado,    Acondicionado    Em Embalagem 
Resistente  De  Polietileno  Atóxico,Contendo 1  Kg ,  Com 
Identificação  Na  Embalagem  (Rótulo) . Isento De Sujidades, 
Parasitas, Larvas  E  Material  Estranho. 

Kg 60  R$            1,00  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 10 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Amido De Milho Tipo 1, Maisena Ou Similar, Sob A Forma De Pó 
Fino, Cor Branca, Sabor E Odor Característicos, Fabricado A Partir 
De Matérias Primas Sãs E Limpas. 
Acondicionado Em Embalagem Resistente, Contendo 200G, Com 
Identificação Na Embalagem (Rótulo). Isento De: Matéria Terrosa, 
Parasitas, Larvas, Material Estranho Sem Umidade,Fermentação 
Ou Ranço. 

Und 50  R$            2,27  

02 

Batata Palha Com Sabor, Odor E Textura Característicos Do 
Produto, De Boa Qualidade, Embalagem Transparente, Primária, 
Própria, Fechada A Vácuo, Constando Identificação Do Produto, 
Emb. C/ 500Gramas. 

Und 100  R$            8,65  

03 

Farinha De Milho Amarela-Tipo Flocão- Produto Obtido Pela Ligeira 
Torração Do Grão De Milho, Deverão Ser Fabricadas A Partir De 
Matérias Primas Sãs E Limpas Isentas De Matérias Terrosas E 
Parasitos. Não Poderão Estar Úmidas Ou Rançosas, Com Umidade 
Máxima De 14%P/P, Com Acidez Máxima De 2%P/P, Com No 
Mínimo De 6%P/P De Proteína – Emb. 500G. 

Und 1000  R$            4,22  

04 
Farinha  De  Arroz Flocada,   Embalada   Em   Pacotes Plásticos, 
Transparentes, Limpos, Não Violados, Esistentes. Não Poderão 
Estar Úmidas Ou Rançosas,Emb. 500G. 

Und 1000  R$            3,93  

05 
Farinha De Mandioca, Seca, Tipo 1, Fina,Classe  Amarela 
(Embalado Em Pacote Resistente E Transparente De 1Kg) 

Kg 150  R$            4,87  

06 
Farinha   De   Rosca   Pacote   C/    500    G   Contendo 
Identificação  Do  Produto . 

Und 30  R$            4,57  

07 
Farinha De Trigo Especial Com Fermento -Tipo 1- 
Embalagem Plastica E Resistente De 1Kg. 

Kg 350  R$            4,37  

08 
Farinha De Trigo Especial Sem Fermento -Tipo 1- 
Embalagem Plastica E Resistente De 1Kg. 

Kg 350  R$            4,37  

09 

Fubá  De  Milho,  Produto  Obtido  Da  Moagem  Do  Grão De Milho  
São,  Limpo,  Isento  De  Matéria  Terrosa  E  Parasita. Não   
Podendo   Apresentar   Umidade,   Fermentação Ou Ranço.  
Acondicionado  Em  Embalagem  De  Polietileno Atóxico, Contendo 
01 Kg, Com Identificação Na Embalagem (Rótulo)  Dos  
Ingredientes. 

Kg 60  R$            4,27  
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10 
Massa Para Tapioca-Fécula De Mandioca - Embalagem 
Transparente Contendo 01 Kg, Com Dados E Informações 
Do Produto. 

Kg 100  R$            8,58  

11 
Milho Branco P/Canjica Classe   Branca, Subgrupo Despeliculada,   
Tipo1.   Embalagem: Saco   Plástico Transparente, Termossoldado,  
Embalagem Com  500G. 

Und 60  R$            3,90  

12 

Milho Para Pipoca Tipo 1, Preparados  Com Matérias Primas 
Sãs, Limpas, Isentas De Matérias Terrosas E Parasitos E De 
Detritos Animais Ou Vegetais Com No Máximo De 15% De 
Umidade  - Emb. 500G 

Und 50  R$            3,97  

13 

Polvilho Doce Com As Seguintes Características: Produto Derivado 
Da Mandioca, Cor  Branca,  Não  Contem  Glúten, Embalagem  
Plástica  Resistente  Transparente  Com Data De Fabricação E 
Prazo De Validade De No Mínimo De 6 
Meses. 

Kg 200  R$            7,33  

14 
Proteína De Soja Moída(Flocos     Grandes),Coloração 
Clara,Aspecto Físico Desidratada,Embalagem/Pct Contendo 400G . 

Und 40  R$         13,57  

15 
Proteína De Soja Moída(Flocos Grandes),Coloração 
Escura,Aspecto Físico Desidratada,Embalagem/Pct Contendo 400G 
. 

Und 40  R$         13,57  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 11 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 

Abacaxi: Havaí Ou Pérola Com Casca, De Tamanho Médio A 
Grande, Sem Manchas,   Ferimentos,   Podridão   Ou Deformação,  
Isento  De  Danos  Físicos Oriundo Do 
Manuseio E Transporte. 

Und 1000  R$            4,17  

02 

Abóbora Madura, Casca Firme, Tamanho Grande, Uniforme, Sem 
Ferimentos Ou   Defeitos, Intacta  E  Bem Desenvolvida,  Livre  De  
Terras  Ou  Corpos Estranhos 
Aderentes À Superfície Externa. 

Kg 150  R$            4,10  

03 

Banana Prata: De 1ª Qualidade, Graúdas, Em Penca, Frutos Com 
60 A 70% De Maturação, Com Cascas Uniformes No Grau Máximo 
De Evolução No Tamanho, Aroma E Sabor Da Espécie, Sem 
Ferimentos Ou Defeitos, Firmes E Com Brilho. 

Kg 100  R$            4,40  

04 
Limão Taiti Ou Similar: Fruto De Tamanho  Médio A Grande, No 
Ponto  Maturação, Sem   Ferimentos   Ou   Defeitos,   Sem 
Manchas,   Livres   De Resíduos De Fertilizante. 

Kg 150  R$            4,83  

05 
Maçâ Vermelha_ Frutos De Tamanho Médio, No Grau Máximo De 
Evolução No Tamanho, Aroma E Sabor Da Espécie, Sem 
Ferimentos, Firmes, Tenras E Com Brilho. 

Kg 100  R$            8,52  

06 

Macaxeira, In Natura, Graúdo, Procedente De Espécies Genuínas E 
Sãs, Frescas, Ter Atingido O Grau De Evolução E Maturação, 
Polpa Íntegra E Firme. Isento De Lesões De Origem Física, 
Mecânica Ou Biológica Matéria Terrosa, Sujidades Ou Corpos 
Estranhos Aderidos À Superfície Externa, Livre De Enfermidades, 
Insetos, Parasitas E Larvas. 

Kg 400  R$            3,83  
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07 

Mamão Tipo  Formosa  Com  70% De  Maturação.  Sem 
Danificaçõesfísicas,Casca Integra. Com Cor, Sabor E Aroma 
Característicos Da Espécie. Isenta De Substâncias Terrosas, 
Sujidades, Parasitas, Larvas, Resíduos De Defensivos Agrícolas,  
Odor E Sabor Estranho, Peso E Tamanho Padrão. 

Kg 100  R$            4,00  

08 

Melancia: Fruto Com 70% A 80% De Maturação, Com Aspecto, 
Cor, Cheiro E Sabor Próprio, Com Polpa Firme E Intacta, Devendo 
Ser Bem Desenvolvido, De Tamanho  Médio A Grande, Isenta De 
Enfermidades, Parasitas E Larvas, Material Terroso E Sujidades, 
Sem Danos Físicos E Mecânicos Oriundos Do Manuseio E 
Transporte, De Colheita Recente. Devendo Ser Transportado De 
Forma Adequada. 

Und 500  R$         11,83  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 12 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Agua Mineral Sem Gás, Acondicionada Em Embalagem Plastica De 
02 Litros, Dentro Dos Padrões Estabelecidos Pelo Departamento 
Nacional De Produção Mineral - Dnpm. 

Und 600  R$            3,43  

02 

Agua  Mineral  Mineral Com Vasilhame, Sem Gás, Validade Mínima  
De 12 Meses, Acondicionada Em  Recipiente De 20(Vinte) Litros, 
Com Tampa, Lacre E Vasilhame Dentro Dos Padrões Estabelecidos 
Pelo Departamento Nacional De 
Produção Mineral - Dnpm. 

Und 1000  R$         27,33  

03 
Recarga De Água Natural-20 Litros, Cristalina, Embalagem De 
Plástico, Dentro Das Regras De Comercialização. O Galão Terá A 
Validade Mínima De 12 Meses A Contar Da Entrega. 

Und 1500  R$         10,33  

04 
Gelo, Material Água Filtrada, Apresentação Barra -Saco 10 
Kg 

Und 400  R$         11,67  

05 
Gelo, Material Água Filtrada, Apresentação Em Cubos-Saco 
1Kg 

Und 400  R$            3,50  

06 

Refrigerante Sabor Cola: Envasado Em Garrafas Pet Reciclável De 
2 Litros, Classificação Normal. (Marca- Referência Indicativa De 
Parâmetro De Qualidade: Coca-Cola, Equivalente Ou De Melhor 
Qualidade. 

Und 1000  R$            8,33  

07 

Refrigerante Sabor Laranja: Envasado Em Garrafas Pet Reciclável 
De 2 Litros, Classificação Normal. (Marca- Referência Indicativa De 
Parâmetro De Qualidade: Fanta Da Fabricante Coca-Cola 
Company, Equivalente Ou De Melhor 
Qualidade. 

Und 1000  R$            8,33  

08 

Refrigerante Sabor Guaraná: Envasado Em Garrafas Pet Reciclável 
De 2 Litros, Classificação Normal. (Marca- Referência Indicativa De 
Parâmetro De Qualidade: Antárctica, Equivalente Ou De Melhor 
Qualidade,. 

Und 1000  R$            7,83  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 13 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Bacia Em Formato Redonda C/ Tampa, Confeccionado Em 
Polietileno De Alta Densidade E Resistência, Liso 
Internamente E Externamente.Capacidade: 4,9L 

Und 150  R$         15,80  
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02 
Bacia Em Formato Redondo, Tipo Tacho De  Resistência, Com 
Estrutura Canelada Que Deixa A Mais Rígida E Durável Por Mais 
Tempo.Capacidade: 30L 

Und 150  R$         15,97  

03 
Bacia Em Formato Redondo, Tipo Tacho  Resistência, Com 
Estrutura Canelada Que Deixa A Mais Rígida E Durável Por 
Mais Tempo.Capacidade: 15L 

Und 150  R$         10,67  

04 
Bacia Em Formato Redondo, Tipo Tacho  Resistência, Com 
Estrutura Canelada Que Deixa A Mais Rígida E Durável Por Mais 
Tempo.Capacidade: 40L 

Und 150  R$         16,67  

05 
Balde Plástico Com Bordas  Arredondadas  E  Alça De Ferro 
Centralizada, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do 
Fabricante.Capacidade: 20L 

Und 150  R$         15,00  

06 
Balde Plástico Com Bordas  Arredondadas  E  Alça De Ferro 
Centralizada, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do 
Fabricante.Capacidade: 10L 

Und 150  R$            8,93  

07 
Balde Plástico Com Bordas  Arredondadas  E 
Resistente,Com Tampa Contendo Identificação Do Produto, Marca 
Do Fabricante.Capacidade: 60 L 

Und 150  R$         21,17  

08 
Balde Plástico Com Bordas  Arredondadas  E Resistente,Com 
Tampa Contendo Identificação Do Produto, 
Marca Do Fabricante.Capacidade: 20 L 

Und 150  R$         21,33  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 14 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Caneca,   Material   Alumínio,   Capacidade Aproximada  3 Litros,   
Diâmetro 18 Cm,Altura Proximada   18 Cm, Uso 
Copa E Cozinha. 

Und 100  R$         58,67  

02 Escorredor Para Macarrão Em Aço Inox 30 Cm. Und 100  R$         58,67  

03 
Faca De Cozinha Em Aço Inox, Com Lâmina De 25Cm, Cabo Em 
Polipropileno, De 12 Cm, Para Uso Geral, 10 Polegadas. 

Und 100  R$         21,67  

04 
Faca De Cozinha Em Aço Inox, Com Lâmina De 15Cm, Cabo Em 
Polipropileno, De 12 Cm, Para Uso Geral, 06 Polegadas. 

Und 100  R$         17,00  

05 Faca Em Aço Inox Para Mesa. Produto De 1ª   Linha Und 100  R$            3,67  

06 Frigideira Média Com Tampa De Ferro Fundido Nº 30. Und 60  R$         55,00  

07 Garfo Em Aço Inox Para Mesa. Produto De 1ª   Linha Und 150  R$            3,60  

08 
Garrafa Termica(Café) Com Ampola De Vidro De 2 Litro 
Tampa Rosqueada E Rolha Que  Permite  Servir  Em Qualquer  
Posição.  Material:  Corpo  Em  Plástico Resistente  Com Alça. 

Und 100  R$         71,53  

09 
Garrafa Termica(Agua), Com Torneira, Alça Para 
Transporte E Capacidade De 12 Litros, Tipo Botijao, Pés Retráteis. 

Und 100  R$       150,83  

10 

Garrafa Termica(Café), Material Aço Inoxidável, Capacidade 1,80 
Litros, Características Adicionais Com Pressão, Trava De 
Segurança Na Tampa, Incluindo Refil Interno Para Manter O 
Líquido Aquecido. 

Und 100  R$       170,00  
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VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 15 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Panela De Pressão 7,0 Lts Alumínio Polido 3Mm De 
Espessura, Produto De 1ª Linha. 

Und 100  R$       112,67  

02 
Panela Caçarola Hotel Aluminio N º 20 - Reforçada – Diametro: 
20Cm, Altura:10 Cme Volume: 2,7 L. 

Und 80  R$         53,83  

03 
Panela Caçarola Nº. 32 Com Tampa. Para Cozinha Industrial. Toda 
Em Aluminio. Capacidade: 12 Litros Diametro: 32 Cm 
Altura: 15 Cm. 

Und 80  R$       106,33  

04 
Panela Caçarola Nº. 36 Com Tampa. Para Cozinha Industrial. Toda 
Em Alumínio. Capacidade: 17,2 Litros Diametro: 36 
Cm Altura: 17 Cm. 

Und 80  R$       117,67  

05 

Panela De Pressão, Modelo Industrial,Em Alumínio 
Reforçado Com Espessura Mínima De 4,0 Mm, Capacidade De 
20,8 Litros, Com Alças De Baquelite Na Tampa E Na Panela, 
Tampa Com Fechamento Externo, Possui Sistema Especial De 
Segurança E Válvula Reguladora De Pressão. 

Und 40  R$       410,50  

06 
Panela De Pressão, Modelo Doméstico,Em Alumínio Especial 
Polido, Tampa Com Fechamento Interno,Capacidade 4,5 Litros, 
Produto De Primeira Linha. 

Und 50  R$         48,33  

07 
Tabua De Carne Com Cabo, Tamanho Pequeno, Contra Bactérias 
E Fungos, Em Polietileno, Branca, Dimensões Aproximadas: 425 X 
242 X 7 Mm 

Und 100  R$         21,37  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 16 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 Colher De Inox Para Arroz 31Cm Und 100  R$            9,83  

02 Colher De Mesa,Tipo Sopa. Produto De 1ª   Linha Und 400  R$            3,53  

03 Colher Escumadeira Em Aluminio - Escolar -50 Cm. Und 100  R$         30,00  

04 
Colher Pau,Material   Madeira,Comprimento Aproximado 35 
Cm. 

Und 100  R$            7,50  

05 
Colher Pau,Material   Madeira,Comprimento Aproximado 50 
Cm. 

Und 100  R$         12,50  

06 
Colher Plástica Produzida Em Polipropileno Virgem 
Atóxico.Medindo:15Cm De Comprimento Por 3 De 
Largura.(Para Uso Da Merenda Escolar) 

Und 6000  R$            3,13  

07 
Concha Em Alumínio Reforçada,Com O Cabo Curvo Poderá Ser 
Pendurado.59Cm De Comprimento Com Capacidade De 
1.800Ml A Concha. 

Und 50  R$         26,67  

08 
Copo De Vidro, 300 Ml, 65 Mm, 140 
Mm,Incolor,Água,Suco,Refrigerante,Superfície Lisa E Parede 
Fina, Transparente, Caixa Com 06 Peças. 

Jogo 40  R$         26,67  
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09 
Copo Plástico Produzido Em Polipropileno Virgem Atóxico,300Ml. 
(Para Uso Da Merenda Escolar) 

Und 6000  R$            2,47  

10 
Jarra Material Plástico Resistente Com Tampa 02 Litros Cor 
Branca 

Und 70  R$            6,35  

11 
Peneira Para Cozinha, Material Plástico,Comprimento 
Aproximado 20Cm,  Características   Adicionais Cabo Plástico, 
Diâmetro Aproximado 15,5 Cm, Tela  Fina. 

Und 100  R$         15,77  

12 
Prato Fundo De Vidro Comum Transparente-Medidas: 
22Cm De Diâmetro X 3Cm De Altura 

Und 200  R$            5,87  

13 
Prato Plástico Produzido Polipropileno Virgem 
Atóxico.Medindo:21Cm De Diametro Por 4 De Altura.(Para Uso Da 
Merenda Escolar) 

Und 6000  R$            3,60  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 17 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 Agulha Para Costurar Saco-125Mm Und 40  R$            2,50  

02 Borracha Panela Pressão  -5/7,5/10 Litros Und 30  R$            3,23  

03 
Coador De Pano, Haste Revestida Em Madeira, Aro 
Aproximado 21 Cm.Produto De 1ª Qualidade. 

Und 60  R$            4,40  

04 
Colher Descartável,Pct Com 50 Und , Cor Branca, Alta 
Resistência. Produto De 1ª Linha. 

Pct 300  R$            3,53  

05 
Copo Descartável,Pct Com 100 Und Material 
Poliestireno, Capacidade Aproximada 180Ml, Aplicação Água/Suco 
E Refrigerante, Alta Resistência. Produto De 1ª Linha. 

Pct 500  R$            2,83  

06 
Copo Descartável,Pct Com 100 Und Material 
Poliestireno,Capacidade Aproximada 50Ml, Aplicação Café, 
Alta Resistência. Produto De 1ª Linha. 

pct 500  R$            1,73  

07 
Filme Pvc Culinario Para Alimentos Transparente - Rolo 
28Cm X 15M 

Und 300  R$            4,83  

08 
Guardanapo De Papel,Pct Com 50Und, Folha Simples, 
Branco (Pequeno),  Medidas  23,5  X  22  Cm. 

Pct 500  R$            1,70  

09 
Isqueiro A Gás, Descartável, Chama Pré - Ajustada,  Tamanho 
Grande. Dimensões Aproximadas 8X2,5X1,5Cm. 

Cartel a 150  R$         42,33  

10 
Pano De Prato Em Algodão Características Adicionais, Absorvente, 
Lavável E Durável, Cor Branca   Liso,   Tamanho Aproximado 
75X50 Cm. Produto De 1ª Qualidade. 

Und 500  R$            3,67  

11 Papel Aluminio Culinario -Rolo 45Cm X 7,5 Mts Und 300  R$            5,93  

12 Papel Toalha Aerado Folha Dupla C/ 02 Rolos - 20 X 22Cm Und 300  R$            4,50  

13 
Plastico Pvc: Embalagens De Plástico Folha De Pvc Claro E 
Transparente,Espessura: 0,025Mm;Largura:1,40 

Mt 200  R$            8,83  

14 
Prato De Plastico Para Refeicao, Prato Raso Em Poliestireno 
Atóxico, Descartavel, Resistente, Na Cor Branca, Diâmetro 15 Cm -
Pct C/10 Und. 

Und 3000  R$            2,55  

15 
Prato De Plastico Para Refeicao, Prato Fundo Em 
Poliestireno Atóxico, Descartavel, Resistente, Na Cor Branca, 
Diâmetro 15 Cm -Pct C/10 Und. 

Und 3000  R$            2,55  
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16 

Registro  Para  Fogão  Completo  (Regulador  De  Metal 506/1, 
Consumo De Até 2 K Por Hora De Gás Com Pressão Nominal  De  
2,8  Kpa,  Mangueira  Padronizada  1,25  M  De Gpl, 2,8 Kpa Com 
Braçadeira De Pressão. 

Und 50  R$         26,50  

17 
Registro Regulador De Metal Para Fogão Industrial E Semi 
Industrial, Mangueira Padronizada E Abraçadeira De Pressão. 

Und 30  R$         26,50  

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 18 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Saco   De   Ráfia   Tubular   Convencional   Em Tecido Branco   
Com   0,060G/M²,   Medindo 60X1,00,    Impresso,Com   Bainha  
Mais Cordão Na Boca. 

Und 6000  R$            2,37  

02 
Saco Plastico Leitoso-5Kg -Composição Polietileno- Flexível E 
Leve- Resistente- Impermeabilidade-Atóxico.Embalagem 
Com 100Und. 

Pct 200  R$         55,67  

03 
Saco Plastico Leitoso-10Kg -Composição Polietileno- Flexível E 
Leve- Resistente- Impermeabilidade-Atóxico.Embalagem Com 
100Und. 

Pct 300  R$         64,67  

04 
Bobina Plástica Picotada,Largura:40Cm Comprimento: 60Cm, 
Bobina Com 420 Sacos.Suporta Até 10Kg 

Und 300  R$         57,33  

05 
Vela Para Filtro De Barro Com Carvão Ativado, Em Material 
Cerâmico Microporoso Filtra A Água Por Gravidade, Sem 
Adição De Produtos Químicos 

Und 50  R$            8,67  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 19-COTA DE 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Água Sanitária, Uso Doméstico, Base De Hipoclorito De 
Sódio, Embalagem De 1L, Caixa Com 12 Unidades 

Cx 150  R$         36,33  

02 

Álcool  Gel  Higienizador  Para  Mãos,  Anti-Séptico  E 
Antibacteriano,  Não Tóxico,  Com  70%  De  Álcool  Etílico Neutro,  
Com  Agentes  Hidratantes  Em Sua Formulação. Recipiente 
Plástico Fechado, Embalagem De 500 Ml Com Válvula Pump Tipo 
Bico De Pato. 

Und 7500  R$            8,17  

03 
Álcool Etílico, Absoluto, P.A Com 99,8  %De 
Pureza.Embalagem De 01 Litro, Caixa Com 12 Und. 

Cx 113  R$       106,00  

04 
Avental Plástico, Para Cozinha Tamanho Aproximado: 
1,10Mt X 0,70 Mt 

Und 375  R$         10,00  

05 

Cera Liquida Incolor P\ Piso, Principio Ativo Solvente De Petróleo, 
Composição Basica: Silicone, Parafina, Formol, Conservante, 
Perfume E Outras Substancias Quimicas Permitidas , Teor Não 
Voláteis Minimo 3,5% Na Categoria Pronto Uso,Na Cor 
Incolor,Arcondicionado Em Frasco Plástico Contendo 750Ml, Caixa 
Com 12 Unidades 

Cx 30  R$         73,77  

06 Cesto De Lixo Vasado/Telado Para Papel 28,2 X 26 Cm Und 150  R$            4,83  
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07 

Desinfetante 2 Litros Concetrado A Base De 
Pinho,Desengraxante Desenvolvido Para Trabalho De Limpeza Em 
Geral, Para Remoção De Sujidades Mais Pesadas Em Pisos, 
Azulejos, Fórmicas, Plásticos, Pedras Ornamentais, Etc. Composto 
De Tensoativos Biodegradáveis Que Nao Afetam As Surperficies 
Nem O Meio Ambiente, Ação Bactericida E Germicida. Embalagem: 
02 Litros Caixa Com 06 Und. 

Cx 150  R$         36,63  

08 

Desodorizador Ambiental Aerosol, Na Fragráncia De Lavanda, 
Ingrediente Ativo, Solubilizantes Coadjuvantes Ebutano\Propano 
Em Frasco De Alumínio Com Contéudo De 400Ml E Peso Liquido 
De 277 Gramas 

Und 75  R$            8,50  

09 
Detergente Líquido, Lava Louça, Emb. 500 Ml, Caixa Com 12 
Unidades 

Cx 375  R$         25,30  

10 
Escova Plástica Para Lavar Roupa, Plástica Em Material 
Sintético,Resistente. 

Und 150  R$            4,67  

11 
Escova Sanitária, Redonda Em Plástico - Tamalho 
Aproximadamente 14X 42Cm ., Com Suporte, Para Vaso 
Sanitário 

Und 75  R$         12,83  

12 Espanador De Teto Cabo 3 Mts Und 30  R$         19,33  

13 
Esponja De Lã De Aço, Carbono Abrasivo, Limpeza Em Geral 
Pacote Com  60G, Fardo Com 14 Pacotes 

Fd 113  R$         24,40  

14 
Esponja De Limpeza Dupla Face Multiuso,Maximo 110 Mm 
X 75Mm X 22Mm, Caixa Com 50 Unidades 

Cx 60  R$         22,67  

15 
Flanela Em 100% Algodão, Dimensões Mínimade 30 X 40 
Cm E Máxima De 30 X 60 Cm 

Und 150  R$            3,50  

16 Fósforo, Mínimo 40 Palitos, Pct Com 10X1 Cx 15  R$            2,33  

17 
Inseticida, Aerossol, Próprio Para Ambientes Residenciais, 
Com 380Ml, Caixa Com 12 Unidades 

Cx 45  R$       129,27  

18 Limpa Aluminio 12X500Ml Cx 38  R$         17,73  

19 Limpa Vidros 12X 500Ml Cx 8  R$         71,00  

20 Lixeira Plastico Resistente Com Pedal 20L Und 15  R$       124,00  

21 
Lustra Móveis, Com Silicone,Proteção Contra Manchas De Água, 
Ultra Brilho, Com Perfume, Caixa Com 12 Und-Frasco 
Com 200 Ml 

Cx 12  R$         50,60  

22 
Luva Doméstica, Para Limpeza Geral, À Base De Látex, Cano 
Longo, Tamanho Médio (Par) 

Par 150  R$         49,17  

23 

Pá Para Lixo, Com Base Em Metal Zincado 
Resistente,Mmedindo 24,0Cm X 16,5 Cm X 5,0 Cm, Com Cabo 
Plástificado Medindo 60 Cm De Comprimento Perfeitamente Preso 
A Base; 

Und 113  R$            7,50  

24 
Pano  De  Prato,  Material  100%  Algodão, Comprimento  68 
Cm,  Largura  40  Cm,  Cor Branca 

Und 300  R$         12,17  
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25 
Pano Para Chão, Tipo Saco, 100% Algodão, Alvejado, Branco, 
Resistente, Para Limpeza De Chão, Medindo No 
Mínimo 75 X 50 Cm 

Und 450  R$            4,50  

26 

Papel Higiênico Neutro, Folha Dupla, Branco, Suave E Macio, 
Absorvente, Consistente, Picotado Em Rolo, Boa Qualidade, 
Dimensões Mínimas, 10 Cm X 30 Cm. Fardo Com 16 Pacotes, Com 
4 Rolos Em Cada Pacote. 

Fd 225  R$         37,30  

27 

Rodo Com Base De Plástico De 40Cm Com Borracha Dupla E 
Cabo De Madeira Plastificado, Com Rosca, Medindo 120Cm, Com 
Duas Borrachas De Primeira Qualidade, Com Etiqueta De 
Identificação. 

Und 233  R$         66,80  

28 

Rodo Com Base De Plástico De 60Cm Com Borracha Dupla E 
Cabo De Madeira Plastificado, Com Rosca, Medindo 120Cm, Com 
Duas Borrachas De Primeira Qualidade, Com Etiqueta De 
Identificação. 

Und 23  R$         29,17  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 20-COTA 25% EXCLUSIVO ME e EPP 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Água Sanitária, Uso Doméstico, Base De Hipoclorito De 
Sódio, Embalagem De 1L, Caixa Com 12 Unidades 

Cx 50  R$         36,33  

02 

Álcool  Gel  Higienizador  Para  Mãos,  Anti-Séptico  E 
Antibacteriano,  Não Tóxico,  Com  70%  De  Álcool  Etílico Neutro,  
Com  Agentes  Hidratantes  Em Sua Formulação. Recipiente 
Plástico Fechado, Embalagem De 500 Ml Com Válvula Pump Tipo 
Bico De Pato. 

Und 2500  R$            8,17  

03 
Álcool Etílico, Absoluto, P.A Com 99,8  %De 
Pureza.Embalagem De 01 Litro, Caixa Com 12 Und. 

Cx 37  R$       106,00  

04 
Avental Plástico, Para Cozinha Tamanho Aproximado: 
1,10Mt X 0,70 Mt 

Und 125  R$         10,00  

05 

Cera Liquida Incolor P\ Piso, Principio Ativo Solvente De Petróleo, 
Composição Basica: Silicone, Parafina, Formol, Conservante, 
Perfume E Outras Substancias Quimicas Permitidas , Teor Não 
Voláteis Minimo 3,5% Na Categoria Pronto Uso,Na Cor 
Incolor,Arcondicionado Em Frasco Plástico Contendo 750Ml, Caixa 
Com 12 Unidades 

Cx 10  R$         73,77  

06 Cesto De Lixo Vasado/Telado Para Papel 28,2 X 26 Cm Und 50  R$            4,83  

07 

Desinfetante 2 Litros Concetrado A Base De 
Pinho,Desengraxante Desenvolvido Para Trabalho De Limpeza Em 
Geral, Para Remoção De Sujidades Mais Pesadas Em Pisos, 
Azulejos, Fórmicas, Plásticos, Pedras Ornamentais, Etc. Composto 
De Tensoativos Biodegradáveis Que Nao Afetam As Surperficies 
Nem O Meio Ambiente, Ação Bactericida E Germicida. Embalagem: 
02 Litros Caixa Com 06 Und. 

Cx 50  R$         36,63  

08 

Desodorizador Ambiental Aerosol, Na Fragráncia De Lavanda, 
Ingrediente Ativo, Solubilizantes Coadjuvantes Ebutano\Propano 
Em Frasco De Alumínio Com Contéudo De 400Ml E Peso Liquido 
De 277 Gramas 

Und 25  R$            8,50  
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09 
Detergente Líquido, Lava Louça, Emb. 500 Ml, Caixa Com 12 
Unidades 

Cx 125  R$         25,30  

10 
Escova Plástica Para Lavar Roupa, Plástica Em Material 
Sintético,Resistente. 

Und 50  R$            4,67  

11 
Escova Sanitária, Redonda Em Plástico - Tamalho 
Aproximadamente 14X 42Cm ., Com Suporte, Para Vaso 
Sanitário 

Und 25  R$         12,83  

12 Espanador De Teto Cabo 3 Mts Und 10  R$         19,33  

13 
Esponja De Lã De Aço, Carbono Abrasivo, Limpeza Em Geral 
Pacote Com  60G, Fardo Com 14 Pacotes 

Fd 37  R$         24,40  

14 
Esponja De Limpeza Dupla Face Multiuso,Maximo 110 Mm 
X 75Mm X 22Mm, Caixa Com 50 Unidades 

Cx 20  R$         22,67  

15 
Flanela Em 100% Algodão, Dimensões Mínimade 30 X 40 
Cm E Máxima De 30 X 60 Cm 

Und 50  R$            3,50  

16 Fósforo, Mínimo 40 Palitos, Pct Com 10X1 Cx 5  R$            2,33  

17 
Inseticida, Aerossol, Próprio Para Ambientes Residenciais, 
Com 380Ml, Caixa Com 12 Unidades 

Cx 15  R$       129,27  

18 Limpa Aluminio 12X500Ml Cx 12  R$         17,73  

19 Limpa Vidros 12X 500Ml Cx 2  R$         71,00  

20 Lixeira Plastico Resistente Com Pedal 20L Und 5  R$       124,00  

21 
Lustra Móveis, Com Silicone,Proteção Contra Manchas De Água, 
Ultra Brilho, Com Perfume, Caixa Com 12 Und-Frasco 
Com 200 Ml 

Cx 3  R$         50,60  

22 
Luva Doméstica, Para Limpeza Geral, À Base De Látex, Cano 
Longo, Tamanho Médio (Par) 

Par 50  R$         49,17  

23 

Pá Para Lixo, Com Base Em Metal Zincado 
Resistente,Mmedindo 24,0Cm X 16,5 Cm X 5,0 Cm, Com Cabo 
Plástificado Medindo 60 Cm De Comprimento Perfeitamente Preso 
A Base; 

Und 37  R$            7,50  

24 
Pano  De  Prato,  Material  100%  Algodão, Comprimento  68 
Cm,  Largura  40  Cm,  Cor Branca 

Und 100  R$         12,17  

25 
Pano Para Chão, Tipo Saco, 100% Algodão, Alvejado, Branco, 
Resistente, Para Limpeza De Chão, Medindo No 
Mínimo 75 X 50 Cm 

Und 150  R$            4,50  
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26 

Papel Higiênico Neutro, Folha Dupla, Branco, Suave E Macio, 
Absorvente, Consistente, Picotado Em Rolo, Boa Qualidade, 
Dimensões Mínimas, 10 Cm X 30 Cm. Fardo Com 16 Pacotes, Com 
4 Rolos Em Cada Pacote. 

Fd 75  R$         37,30  

27 

Rodo Com Base De Plástico De 40Cm Com Borracha Dupla E 
Cabo De Madeira Plastificado, Com Rosca, Medindo 120Cm, Com 
Duas Borrachas De Primeira Qualidade, Com Etiqueta De 
Identificação. 

Und 77  R$         66,80  

28 

Rodo Com Base De Plástico De 60Cm Com Borracha Dupla E 
Cabo De Madeira Plastificado, Com Rosca, Medindo 120Cm, Com 
Duas Borrachas De Primeira Qualidade, Com Etiqueta De 
Identificação. 

Und 7  R$         29,17  

 VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 21 

Item Produto/Especificação Und Quant. Media unit. 

01 
Sabão Em Barra, Embalagem De 1000G, Caixa Com 10 
Unidades 

Cx 200  R$         75,00  

02 
Sabão Em Pó, Embalagem Em Caixa De Papel, De 1K, Caixa 
Com 20 Unidades 

Cx 200  R$       168,67  

03 
Saco Para Lixo  -Capacidade 100 Litros, Pacote Com 05 
Unidades 

Pct 100  R$            4,17  

04 
Saco Para Lixo  -Capacidade 30 Litros, Pacote Com 10 
Unidades 

Pct 100  R$            4,17  

05 
Saco Para Lixo  -Capacidade 50 Litros, Pacote Com 10 
Unidades 

Pct 100  R$            4,17  

06 
Soda Cáustica, Cristalizada Em Escamas, Embalagem Com 1 
Kg 

Und 300  R$         13,00  

07 Touca Plastica Descartavel Pct C/100Un pct 500  R$         15,67  

08 Vassoura De Cipó C/ Cabo Und 240  R$         14,17  

09 
Vassoura De Cerdas, Com Cabo De Aço Plastificado, Rosqueado, 
Cerdas Material Sintético Flexível, Base Em Material Resistente, 
Medida 1,20 M, Uso Doméstico 

Und 720  R$         18,10  
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-PE/SEMECD 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
 «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na
 «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma 

«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

«NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
 Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
«ITENS_CONTRATO» 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1.  O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 

«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 
8.666/93e nas demais normas vigentes. 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-
se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1.1 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 
1.2 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
1.3 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
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identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de 
expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital; 
1.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
1.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto; 
1.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada 
a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de 
todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de 
atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 
execução do objeto; 
Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto qualquer 
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
1.5 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como 
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 
A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
1.6 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 
Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo 
1.7 substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares da CONTRATANTE; 
1.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
1.9 Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
1.11 Fornecer os itens solicitados neste edital de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 
competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de 
características, ainda que dentro do prazo de validade; 
1.12 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 
1.13 Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 
1.14 A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no 
Município sede da contratante um escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os 
contatos referentes à sua execução, não sendo admitido a subcontratação total ou parcial do referido 
contrato. 
1.15 Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 
vierem a surgir da contratação. 
1.16 Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência 
em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para 
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 
1.17 A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser recusado, 
sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti- lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para 
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
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produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 
I = (6/100) 

365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
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solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre 
da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 

«CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 
«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 

 
1.   

 

2.   
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-PE/SEMECD 

 
 

Pregão Eletrônico nº  /2021 

Empresa: [Nome da Empresa] CNPJ: 

[CNPJ da empresa] Endereço: 

[Endereço da empresa] Telefone: 

[Telefone da empresa] 

E-mail: [Endereço eletrônico da empresa] 

Dados Bancários: [Dados Bancários da empresa] 

 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n°.   /2021 e seus Anexos, 
apresentamos proposta no valor total de R$    [valor por extenso], conforme 
tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE V. UNIT. R$ V.TOTAL R$ 

       

     Total 
: 

 

 
Validade da proposta: 

 
Declaramos estar de acordo com todos os termos do edital e seus respectivos anexos. 

 
Observações: 

 

1. A licitante deverá ajustar a tabela acima de acordo com o(s) item(ns) para o(s) qual(is) está 
apresentando a proposta, quando for o caso. 

 

2. Emitir em papel que identifique a licitante. 
 

 
Local e data 

 
 
 
 

Assinatura e carimbo 

(Responsável da empresa) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO QUADRO PESSOAL DA 
EMPRESA LICITANTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-PE/SEMECD 
 
 
 
 
 

(Razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em cumprimento ao 
Edital  do Pregão Eletrônico  nº  / 2021-PE/SEMECD,  DECLARA, sob  as penas da Lei que não 
possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do 
Poder Executivo Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias. 

 
 

Município de  , em  de  de    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-PE/SEMECD 
 

 
Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na Avenida 
Fernando Guilhon s/n Bela Vista, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», 
RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
(objeto). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
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por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias da 
expedição da mesma. 
Paragrafo Primeiro: a contratada devera entregar o objeto do contrato no local determinado pela 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento sem qualquer custo para a contratante 
Parágrafo Segundo: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 

 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

 
Onde: 

 
 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas 
notas fiscais; 

 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 
 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

· Automaticamente: 
 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem 
de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, 
a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de RURÓPOLIS-PA, 
com exclusão de qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA 
C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO VI 

    
 

 

DECLARAÇÃO    

 
 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 
27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
Data: 
Pregão n°.: _____  
 
À ___{Entidade de Licitação)___ 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_{nome da empresa)__, CNPJ/MF n.° __, sediada __{endereço completo)__, declara, sob as penas da lei, 
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 

Rurópolis,................. de 2021. 

   
    

 

 
  

Carimbo e assinatura 
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